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PREGÃO ELETRÔNICO SRP \O 023/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'2712023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos.
destinados a manutenção e reparos de prédios e praças públicas, deste municipio, sendo
o seu fomecimento processado de forma parcelada,. conforme especificações mínimas.
quantitativos e demais condições constantes do ANEXô I - Termo de Referência. do
Edital;

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2023, O MUNICiPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, etravés da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.222lOO0l-48.
com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SiN", Centro - PACATUBA Scrgipc.
ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL como participante e a empresa SAMS COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ
sob o nr.43.505.434i0001-56, com sede Rua Mato Grosso, n'2207, LojaA. Jose Conrado
dc Araújo, AracajÚSe, CEP:49085-220, neste ato, reprcsentada pelo Sra. SIMONE DE
JESUS BAHIA, (brasileira), (solteira), (ernpresriria), portador da Cédula de identidade
RG 30006228- SSP/ SE, inscrito no CPFiMF sob o no 805.599.055-72. residente e

domiciliado na Rodovia José de Campos, SN, Cond. Alameda Anil, Lote 31, Bloco Q,
Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP:49140-000. e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal
no 10.520, de l7 dejulho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal
no 8.666, de 2l de junho de 1993. e alteraçôes posteriores. firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município. que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do anigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

@

3.1. A presente Ata de
data de sua assinatura.

Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

[.1. A presente Ata lem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição dc
materiais hidniulicos, destinados a manutenção e reparos de prédios e praças públicas,
deste rnunicípio, sendo o seu lornecimento processado de forma parcelada.. conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edilal do pregão Eletrônico SRp
no 2312023 e Anexo I desra Ata de Registro de Preços;

2. DA VII{CULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregào Eletrônico
para Registro de Preços n 23/2023 e seus Anexos, o qual e part; integrante e
complementaÍ, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

M
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são R$ 33.029,00(Trinta e Três !Íil e Vinte e Nove Reais).

conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revjsto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o fomeccdor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Gcrenciador

poderá liberar o Í'ornecedor do compromisso assunrido, uma vez fntstrada a negociação c

convooâr os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o peÍíodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

Íeajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O dilbrencial de preço entrc a proposta inicial do Íbmccedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a épooa da abertura da proposta,

bern como evennrais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superioÍes aos praticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.
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7. DA DI\/ULGAÇAO DO EXTRATO DA.4TA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro dc Preços deverá de realizada na Imprcnsa
Oficial, na forma prevista no AÍt. 15 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subscqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnCÃO CSnTNCTADOR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contaíílâs;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e hscalização do fornecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabclecidas na ata, no
instmmento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação tle penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:
VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo lbrnecedor

Registrado;
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgão Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiaisi
X- Rejeitar os materiais que nào atendam aos requisitos constantes no item 6:
Xl- Efetuar os pagamentos devidos observados as condiçôes estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados permânccem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9. I . Sào obrigaçôes do fornecedor registrado

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào quc dará origern à
mesma. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 F-omecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados c na
forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
espccificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito, vício ou que vier a
apresenur problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimenlo, de
Íbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municínio; 
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9.3 Rcsponsabilizar-sc por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentcs do
fomecimcnto, inclusivc as dc naturcza trabalhista. devcndo. quando solicitado, fomr:cer
ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
9.4 Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais, estaduais e federais.
decorrentes de laltas por ela cometidas durante o fornecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindcr ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municipio:
9.1 I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Tcrmos

de Autorização que se façalrr necessários à execuçào do lornecinrentoi

9. l2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Municipio.
sem prévia e expressa anuência.

9. l3 Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou pzLrcial. bcm

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expÍessa anuência do Município.
9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Orgào Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9. l6 abster-se de transfeú direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expÍessa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçào desta Prefeitura e nas quantidades e locais
indicados pela mesma. no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.

. A aquisição do produto. quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

. 
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entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de
Obras, o qual deverá atesÍar os docrunentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;

' A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigôncia estabelecido. Findo este, a^s partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumsnto convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão seÍ revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrâdos.
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei
n'8.666,de 19e3. 

fÀL
I I. DAS PENALIDADES
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

fomecimcnto, recusar-se a fomecer o objeto licitado, aprcsentar documentação tàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Adminislração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Instrumento e dernais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execuçào, mora
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

lomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
lV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimcnto

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), âte cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com O PREFEITURA PACATUBA;
VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào

Publica cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
Vll) após o 20" (vigêsimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento tlo
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independcntemcnte do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgào gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos peÍinentes, podcrá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocirado, o ORGÃO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, corn fulcro no ar(. 24.
Xl, da Lei F-ederal no 8.666193, observada a ordem de classificaçào da licitaçào e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular proccsso
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Finanoeiro do rlrgâo
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos tennos dos Ans. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou,
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notiÍicada a recolher aos cofres 
-do 

Eriirio a importància
remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

@
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

do recebimento, peta ADJIIDICATÁruA, ao comunicado formal da decisão dcfinitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não.
de acordo oom a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder, cumularivâmente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de Íbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo. devcra scr recolhida

no prazo Máxirno de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobra<ia
judicialmente.

XVI) As sanções prer istas nesta CLAUSULA são aurônomas e a aplicaçào de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei F-ederal no 8.666, de 2l de junho de I 993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. gaÍantido sempre o exercício do direito de
defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo clc 5
(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos tcnnos
da lei-

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,
13.2- Fica designado o sen idor municipal ERISVALDO RODRIGUES SANTOS
lotado na secretaria municipal de OBRAS como fiscal desta Ata, de acordo com o
caput do Art. 67. da lei 8.666/93 que deverá acompanhar e fiscalizar a cxecuçào do
presente Contrato, que deveÍá anotar em registro próprio, todas as oconências
vcrificadas;
13.4-Fica designada a servidora municipat de GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de Administração como Gestora desta Ata, de acordo com o
taput do Arr.67,da lei 8.666/93.

13.5- A fiscalização. não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor.

9. DOSPARTICIPE§
14.1 Sera participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência
Social

I5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
| 5.1. Independente de sua transcrição, o edital c seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documenlos da proposta e da habilitação aprescntados pelo Fomccedor
Registrado no pregão fará paíe desta Ata de Registro de Preços.

?\_
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12. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia
útil do môs subseqüentc ao dc sua assinatura
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ESTADO DE SERGIPE
r'IUHICíPIO DE PACATUBA

16. I . Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o Íbro da Comarca do Municipio de PACATUBA. cstado de

Sergipe.
E para firmeza e colno prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

pr esente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada ern 3 (três) vias,

de igual teor e forma, pelos signa&írios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissào permanente de Licitaçào dcste

Município.

PACATUBAISE, l8 de Julho de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Órgâo Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FLNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
FAUSTILENE Mf,LO SANTOS

Órgão Participante

sÂMs coMERcro 3§fsf,lffi?f,,-l
LTDA:43 50í340
00156

SAMS COMERCIO LTDA
SIMONE OE JESUS BAHIA

FORN ECE DOR REC; IS TLADO

TE L]NHAS: J_- a_h&
N

'G OrS89ols -
CPF:

z.-.t,Ufr.l É-uwri,r,,rrt &rar, §tUI.Ô
N;6
CPF:

e oa)
cOoblo5c5-1J
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Dêscíção: Curve 900 soldávêi40 mm

Item
í1

Ouantidâd€:
20 00

Unidede:
Unid

LICITANET - Ata de R€gisuo de Preço 11,: ( ',.:|.' r
LTDÀ:4150t434O

00156 rhlil:: "

Dêscriçâo: Curva 90o curta 75 mm para esqolo

Quãntidad€:
10,00

LJnidadê:

LJnid

Quânlidâde: t nidade
20,00 Unid

Item
10

ouantidãde: Unidade:
10 0o Unid

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 27

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312023

PROCESSO L]CITATÓRIO 23

Marcâ: (RONA Modêlo: KRONA

Marcá: (RONA Modelor (RONA

Marca: KRONA Modelo: KRONA

LIC!TAN€Í

vêlor Totál RSgc 0{'

valor Íotal: RS,10o oi

ValoÍ Total: RS79 00

vãloÍ Íotâl: RS460 cC

Torãl: Rg 33.029.00

5

No dla 18 de Júho de 2023, noÍa) ÍxuxlciPlo OE PACATUBA./SE . ins{Íilo(a) no CNPJ 13.112-22210001-48, corn s6de à Pc NoSSÂ SENHoRA DE LoURDES n

S/N CEP 4997G000 - Pacatuba§E neste ato legalmente represenrado por IIAI,IUELLAALxEloA xARÍll{s soUZA, poÍlador docPF n'00742?38507 RESoLVE

regÉlreÍ prsçô§ paía êvênluel aqu§içào êm facê da apresênlâção dâ(s) prop6tá{s)da(s) empÍesâ(s) abâixo quáliícedâ{s)'

Forn!@dor: SAIíS COtlERclO LTDA CNPJ: 43.505.,(},í0mí {5

R.pr.sontante: SIMONE DE JESUS EAHIA

Í.|.íon.. (79) 33M-4798

Emall: samscomeroo@gmail.com

End.Íeço: R MATO GROSSO, 2207 - JOSE CONRADO DE ARÀUJO AÍacaju - SE - 4908t220

llem:8

Dêscrição: Curvâ 90p longa 100 mm para esgolo

Pr€ço lJnitário: R$

9,00

Pr.ço UnitáÍlo: RS

20,00

Pí€çô unitáÍio: R$

7.90

PÍêço Unltárlo: RS

23m

Item
't8

Ouântldâd€:
roo m

lJnidâdê:
unid

erce: socoRRo
IUBOS

Mod€lo: SOCORRO

IUBOS

Mârce: KRONA Modelo: KRONA

Oê3cÍição: Joelho de 90 150 mm p/ esgolo

Oescriçào: MANILHA PREI.IOLOADA O=800mm - MANILHA PREMOLDADA O=800mm

PÍoço UnitáÍio: RS

320.00 RS32.000.00

As gspecincâço€s lêcÍrcas conslantês do processo êm epigraÍê, assim cqno todas as obíúeçõ€s 6 condrçÉês descíilas na minula da Ale dê Regislro de PÍeços e na
Proposta de Preços integram esta ARR indopendenlemênle de famcliçáo.

A valldade deslâ Aia de RegistÍo de Preços é âté 1U07f2m4. â co áÍdo dlâ í810711023.

Â píesenlê Ala cle Regisfo óe Píeços, âpóa lide ê &hedâ @níoÍme, é assinada pdes pâílê6.

IIANUELLA ALÍ{EIDA I/lARTINS SOUZA
PREFEÍTA iiUNICIPÂL

@.--!l \Dr ) \ll\l( Ílr \L I'I. ASSI ll \Cl\ SO( t\l
lÁUsTIt-Ê\E \lFI-O SA\TOS

órgào Pirrticipánl('

SAMS COI'ERCIO LTDA
43.505.,a3,a/000.1-56

t"^ffi*-


